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LEI MÜNICiPAL NO 115 / 97.

( DispCíe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para ó exercicio de 1998 e da outras 
providências )-

EDILSON GRANBEIRO XAVIER,,Prefeito Munici
pal de laras. Estado de Sâo Paulo, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER, que a CSmara Municipal APRO— 
voli e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEIs

Art. 19i— A elaboração da proposta orça
mentária para o exercicio de 1998, abrangerá os Poderes; Legislativo 
e Executivo, seus fundos e entidades da Administração direta e inrí., 
direta- v

PARÁGRAFO ÜNICO :— As Èmpresas Públicas e
ás Sociedades de Economia Mista somente receberão recùrsos de-Tê— 
souro Municipal, através de Lei Especifica, autorizando a subscri
ção de aumento de capital ou cobertura de déficit, excetuandiĝ \g;S< 0 
pagamento de serviços prestados; ^2 áb*'’

Art- 25 s- A elaboração da proposta orça— 
mentária do Municipio para o exercicio de 1998 obedecerá ãs segutoî î '̂̂  
tes Diretrizes gerais, sem prejuizo das normas financeiras estabe
lecidas pela Legislação Federal.

■ § Igser superior aò dás receitas;
§ 20

O montante das despesas-não deverá

As Unidades Orçamentárias projeta
rão suas despesas correntes até o limite fixado para o exercício em curso a preços de Julho/97, corrigido monetariamente, considerando- 
se o aumento ou a diminuição dos serviços prestados;

§ 3° s— As estimativas das receitas serão v 
feitas a preço de Julho de 1997, corrigido monetariamente; conside
rando-se a tendência do exercício e os efeitos das modificações na 
Legislação Tributária;

§ 4g Os projetos em fase de execução
terão prioridade sobre os novos projetos, não podendo ser paralisados sem autorização Legislativa;

§ 5S Q pagamento do serviço da divida 
Pública, de pessoal e de encargos, terá prioridade sobre ações de expansão;

§ 69 !— O Município aplicará 25% (vinte e 
cinco por cento) de sua receita resultante de impostos, conformeCf i c;rifSl3 o air-í- í i o ^ -I. r»—— — J- *-
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manutenção
escolar;

e no desenvolvimento do ensino dé primeiro grau e pré-

§ 70 Constará da proposta Orçamentária 
o produto das operaçCses de créditos autorizados pelo Legislativo, 
com destinaçSo especifica e vinculada ao projeto;

§ 3° Serão aplicados SX ( oito por cen
to ) dás Receitas correntes, no incentivo à agropecuária local, 
através de programas de conservação do solo, melhoria genética de 
rebanhos e orientaçães a produtores rurais;

Art. 3° 0 Poder Executivo, tendo em 
vista a capacidade financeira do Município e o plano Piurianual a 
ser encaminhado até 31 de Agosto vindouro, conforme artigo 2ÓS, 
itém I letra A, da Lei Orgânica do município, procederá a seleção 
da prioridades, dentre as relacionadas no anexo I, integrante desta 
Lei, e a orçará a preço de Julho de 1997.

PARAGRAFO OMICQ Poderão sér incluidos 
programas hão elencados, desde que financiados com recursos de ou
tras esféras de governo;

Art■ 4S !— O Poder Executivo poderá 
convênios com outras esferas de governo, para desenvolvimentgáêàSe. ’ 
programas prioritários nas áreas de Educação, Esporte, Turismg^i 
Agricultura, Saúde, Cultura e Assistência Social, sem Snus para o 
Município.

Art. 55 ;- VETADO nos»
fdt. ̂

§ 19 !— Entendem—se como receitas correps^ 
tes, para efeito de limites do presente artigo, d somatório das ■ 
receitas correntes da Administração direta e das receitas correntes 
próprias da Administração indireta, provenientes de Autarquias 
FundaçBes Públicas, excluídas as receitas oriundas de convênio;

§ 2° 5— O limite estabelecido para as des
pesas, de que. trata este artigo abrange os gastos da Administração direta e indireta nas seguintes despesas

Salários;
— Obrigaçóes Patronais;
— Proventos de aposentadoria e pensOes;
— Remuneração do Prefeito, Vice—Prefeito 

e Vereadores;
§ 3° :— A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de es

trutura de carreira, bem como admissão de pessoal, a qualquer titu
lo, pelos órgãos e entidades na Administração direta. Autarquias e 
Fundaçdes, só poderão ser feitas, se houver prévia dotação orçamentária, suficiente para atender as projeçóes de despesas áté o final 
do exercício, obedecido o limite fixado no ’’ caput" ;
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Art. 6S O Municipio poderá conceder 
aiuda financeira até o limite de 1% ( um por cento ) das receitas 
correntes à Entidades sem fins lucrativos, nas áreas de Saüde, Edu
cação e Assistência Social que sejam declaradas de utilidade Públi
ca no seu território e através de Lei Aprovada pelo Poder Legisla-: tivo;

§ 19 s- Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo, do plano de aplicação apre
sentado pelas entidades beneficiadasp

§ 29 :— Os prazos para prestação de con
tas serão fixados pelo Poder Executivo, dependendo do plano de a— 
plicaçâo, não podendo ultrapassar os 30 (trinta) dias do encerramento do exercício;

§ 3S 5— Fica vedada a concessão de ajuda
financeira as entidades que não prestarem contas dos recursos ante
riormente recebidos, assim como as que não tiverem as suas contas aprovadas pelo Executivo Municipal;

Art. 79 s- O Orçamento anual obedecerá a 
estruiiura : órganizacional aprovada por Decreto, compreendendo seus 
fundos, órgãos e entidades da Administração direta e indireta, in
clusive fundações instituídas e mantidas pelo Município;

Art. 89 - As operações de crédito por 
antecipação da receita, contratadas pelo Município, serão totalmen
te liquidadas até o final do exercício;

Art. 9S O Prefeito Municipal enviará 
até o dia 31 de Agosto, próximo vindouro, o Projeto de Lei Orçamen
tária àCSmara Municipal, que o apreciará até o finai da sessão 
Legislativa, devolvendo—Q a seguir, para sanção;

Art. lO í- Esta Lei entrará em vigor na

■:íÍ

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Pref,
PREFEITURA MUMÍClí^AL 0£ lARAS 
RegtsírajoA;) nesta SecrtiaíKl sob ns

....., ns „  iivro ne....______

P U B L I C  A -5

Public?do na |irpii;r.s.:i i' AffxadoCa) 
nos áüics dl Prtsfííltjii.íi & íi3 Câmara 
Art.S5L.0-
I A RAS. l

Mun. de laras, 11 de Agosto de 1997.


